[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAGU

Lei Provincial n°. 2407 de 5/X1/1877 - Area: 628.43 Km? - Altitude: 612 metros
MANHUAGU - MINAS GERAIS





[image: image2.png]MANHUACU






LEI Nº 3.461, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
“Altera o vencimento do cargo de Supervisor de Ações Epidemiológicas e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O vencimento do cargo de Supervisor de Ações Epidemiológicas passa a ser de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.
Manhuaçu (MG), 09 de Fevereiro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
